DIREITO AMBIENTAL – AVALIAÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS  (AIA)

INSTRUMENTO DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE  (PNMA) (ART. 9º, III, da Lei 6.938/81). CONSISTE NA AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DE UMA ATIVIDADE OU EMPREENDIMENTO, A PERMITIR PELA ANTEVISÃO DOS RISCOS E IMPACTOS AMBIENTAIS, A ADOÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS, MITIGADORAS, CORRETIVAS OU COMPENSATÓRIAS.

ESSA AVALIAÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS  É OBTIDA COM A REALIZAÇÃO DO ESTUDO PRÉVIO DO IMPACTO AMBIENTAL (EIA) e o

RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL (RIMA):

O ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO AMBIENTAL (EIA), ESTÁ PREVISTO NO ARTIGO 225, §1º, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NO ARTIGO 9º , III,  da Lei 6.398/81 e no Artigo 3° da Resolução CONAMA nº 237/97.

“É O CONJUNTO DE ESTUDOS TÉCNICOS, CIENTÍFICOS, ECONÔMICOS E SOCIAIS, DENTRO DO PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO,  PELO EMPREENDEDOR, CUJA FINALIDADE É DIAGNOSTICAR A VIABILIDADE DA REALIZAÇÃO DE UM EMPREENDIMENTO, OBRA OU ATIVIDADE.”. (EQUIPE S.O  S. Nº 23 ED.SARAIVA, 3ª ED. 2013, FL. 3

É PORTANTO UM INSTRUMENTO QUE PREVINE A TUTELA  AMBIENTAL SENDO EXIGIDO DIANTE DE OBRA, EMPREENDIMENTO OU ATIVIDADE CONSIDERADOS EFETIVA OU POTENCIALMENTE CAUSADORES DE SIGNIFICATIVA DEGRADAÇÃO AMBIENTAL (ARTS.225, §1º, IV-CF e 3º da Resolução CONAMA Nº 237/97.

“OS ESTUDOS NECESSÁRIOS AO PROCESSO DE LICENCIAMENTO DEVERÃO SER REALIZADOS  POR PROFISSIONAIS LEGALMENTE HABILITADOS, ÀS EXPENSAS DO EMPRENDEDOR” (ART. 11, DA RES. CONAMA 237/97.).

A HABILITAÇÃO DA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR, QUE TEM PLENA INDEPENDÊNCIA, SE DÁ COM A INSCRIÇÃO DE SEUS MEMBROS NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES E INSTRUMENTOS DE DEFESA AMBIENTAL DO IBAMA (RES. CONAMA Nº 1/1988) e “O EMPREENDEDOR E OS PROFISSIONAIS QUE SUBSCREVEM OS ESTUDOS PREVISTOS NO CAPUT  DESTE ARTIGO SERÃO RESPONSÁVEIS PELAS INFORMAÇÕES APRESENTADAS, SUJEITANDO-SE ÀS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, CIVIS E PENAIS” (ART. 11, PARÁGRAFO ÚNICO, DA RES. CONAMA Nº 237/97).

O RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL (RIMA) É PREVISTO TAMBÉM NO ART. 9°, III, DA LEI 6.938/81 E NO ART. 3° DA RESOLUÇÃO CONAMA 237/97.

O RIMA É UM DOCUMENTO QUE REFLETE AS CONCLUSÕES  DO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL  (ART. 9º DA RESOLUÇÃO  CONAMA Nº 1/86) E DEVE SER APRESENTADO, DE ACORDO COM SEU PARÁGRAFO ÚNICO, “DE FORMA OBJETIVA E ADEQUADA A SUA COMPREENSÃO”, TRAZENDO INFORMAÇÕES EM LINGUAGEM ACESSÍVEL, ILUSTRADAS POR MAPAS, CARTAS, QUADROS, GRÁFICOS E DEMAIS TÉCNICAS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, DE MODO QUE SE POSSAM ENTENDER AS VANTAGENS E DESVANTAGENS DO PROJETO, BEM COMO TODAS AS CONSEQUENCIAS  AMBIENTAIS DE SUA IMPLEMENTAÇÃO”.

O ARTIGO 9º DA RESOLUÇÃO CONAMA 1/86 ELENCA O CONTEÚDO MÍNIMO:

DO RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL – RIMA:

I – OBJETIVOS E JUSTIFICATIVAS DO PROJETO;

II – DESCRIÇÃO DO PROJETO;

III – SÍNTESE DO DIAGNÓSTICO AMBIENTAL DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DO PROJETO;

IV – DESCRIÇÃO DOS PROVÁVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

V – CARACTERIZAÇÃO DA QUALIDADE AMBIENTAL FUTURA DA ÁREA DE INFLUÊNCIA;

VI – DESCRIÇÃO DO EFEITO ESPERADO DAS MEDIDAS  MITIGADORS;

VII – PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DOS IMPACTOS;

VIII – RECOMENDAÇÃO QUANTO À ALTERNATIVA MAIS FAVORÁVEL.

Publicidade e a participação da sociedade


O Artigo 225, §1º,IV, da Constituição Federal, determina ao Poder Público a obrigação de dar publicidade ao estudo prévio de impacto ambiental. Diante disso, o artigo 3º da Resolução Conama nº 237/97 dispõe que ao EIA/RIMA “dar-se-á publicidade, garantida a realização de audiências públicas”, por meio das quais se busca “expor aos interessados o conteúdo do produto em análise e do seu referido Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, dirimindo dúvidas e recolhendo dos presentes as críticas e sugestões a respeito” (art.1º da Res. Conama nº 9/87).


Audiência Pública

Por sua vez o artigo 2º, caput, da Resolução Conama 9/87 dispõe que as audiências  públicas poderão ser convocadas:

1) quando o órgão ambiental julgar necessário;

2) por solicitação de entidade civil;

3) por solicitação do Ministério Público;

4) a pedido de 50 ou mais cidadãos (acrescenta, no §2º desse dispositivo, que, “no caso de haver solicitação de audiência pública e na hipótese do Órgão Estadual não realiza-la, a licença concedida não terá validade”).

O Conama, no artigo 1º,III, da Resolução nº 237/97, definiu estudos ambientais como “todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados  à localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento, apresentado como subsídio para a análise da licença requerida”, e enumerou algumas espécies que se perfilam ao lado do EIA e do RIMA: relatório ambiental, plano e projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar (RAP), diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de recuperação de área degradada e análise preliminar de risco. 

